
lnd6 à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, do Regimento 

Interno da Assembleia legislativa, que seja encaminhado expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Cristovam Ponte de Moura, Diretor Presidente do 

Departamento Estadual de Rodagem, lnfraestrutura Hidroviária e 

Aeroportuária - DERACRE, "solicitando a disponibilidade do trator de 

esteira no Ramal do lcuriâ, no município de Assis Brasil. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

Rio Branco -Acre 

06 de dezembro de 2016. 
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ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO PT 

INDICAÇÃO N° 	21(3  /2016. 

Leila Ga [vão 

Deputada Estadual - PT/AC. 



LèHa 13  
Deputada Estadual - PT/AC 

ESTADO DO ACRE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

GABINETE DA DEPUTADA LEILA GALVÃO - PT 

JUSTIFICATIVA 

A Associação de Produtores e Extrativistas do lcurià faz parte da 
Resex Chico Mendes e contempla cincos seringais, abrigando 70% das 
famílias que vivem na zona rural de Assis Brasil. 

Uma das maiores dificuldades dos moradores do Icurlã é o acesso 
limitado ao ramal, que mesmo com as sucessivas intervenções do 
DERACRE, durante o rigoroso inverno amazônico, o problema de 
trafegabilidade prejudica o principal corredor de escoamento da 
comunidade que abriga mais de 280 famílias, que através do 
associativismo conseguem produzir, gerando renda e benefícios para a 
região. 

Diante do exposto, solicitamos que seja disponibilizado um trator 
esteira, no período invernoso, para a recuperação dos pontos críticos do 
ramal, a fim de garantirmos a trafegabilidade das pessoas e o transporte 
de volumes essências, amenizando assim as dificuldades de acesso à 
comunidade. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 
Rio Branco - Acre 

06 de dezembro de 2016. 
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